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| — RELATORIO:

Através do Oficio n°® 025/2006, de 21/06/2006, cefdir da Escola Padre Luis Floridi, do
Municipio de Tabira, solicita a este Conselho amégéo para funcionamento do Curso Técnico de
Nivel Médio em Andlises Clinicas.

Instrui o processo a seguinte documentacgao:

- coOpia de Portarias que autorizam o funcionamentesdala

- modelo de diploma do Curso de Enfermagem

- documentacao referente a docentes do Curso dentagem

- convénio com a Clinica SAMED de Tabira para reghpade estagio

- cOpia de inscricdo no Cadastro Nacional do Curs&dlecacdo Profissional de Nivel
Técnico

- proposta pedagogica do Curso

- relatério da comissao instituida pela Portariad®2007 da SECTMA.

Il — ANALISE:

A Escola Padre Luis Floridi foi autorizada a fum@r com o Curso Técnico de Nivel Médio
em Enfermagem, através da Portaria da Secretat@deacao n® 1058, de 29 de janeiro de 2002,
tendo sido renovada a autorizacdo através do RaZ&t&PE n° 26/2006-CEB.

Ainda em 2006, solicita autorizacao para funcidaartbém com o Curso Técnico de Nivel
Médio em Analises Clinicas. Ocorre que a docungd@iotajue instruiu o processo além de néo
conter as instru¢cdes recomendadas pela ResolucBPEE® 01/2005, era inconsistente nas suas
argumentacfes. Assim, apos andlise preliminar fwiteesta relatoria, o processo foi encaminhado
a SECTMA solicitando a visitan loco para verificar as condi¢cdes de oferta e compleanest
documentacdo pertinente. Em 17/10/2007, atravésPaldaria n° 148/2007, foi constituida
Comisséo composta por Aline Teresa Santos Burdgogordenadora — Fernando Antdnio Cardoso
e Leticia Santos Silva de Lima — especialistas.

ApoOs analise dos documentos e realizacdo da,vesitita Comisséo elaborou relatorio do
gual salientamos os pontos considerados mais reks/a

A proposta pedagodgica apresentada ndo mencionanera de turmas, a quantidade de
alunos por turmas e nem o turno que o curso iréidaar.

- ndo menciona as referéncias bibliograficas;

- néo apresenta relagdo do corpo docente com a<tigggadisciplinas, havendo apenas

documentacéo referente a alguns professores do derfsnfermagem;
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- apesar de estar previsto uma saida intermediaéia, estd claro qual o mddulo
certificador;
Quanto a estrutura fisica:

- nédo héa local para biblioteca nem para laborat@ieeifico do curso;

- nao héa laboratorio de informética;

- nédo ha salas para professores, coordenadoregar;dire

- 0 mobiliario existente é inadequado;

- nao atende plenamente as condi¢des exigidas piefeetleral n°® 10.098/2002.

Como se pode observar a Escola ndo apresentanaic@es minimas exigidas para
funcionamento do curso solicitado.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, somos de parecetoegue seja negada a autorizagao para
funcionamento do Curso de Educacédo Profissionahit@ale Nivel Médio em Analises Clinicas
gue seria ministrado pela Escola Padre Luis Flosiliada a Rua Maria Pereira Amorim, 1312,
Municipio de Tabira/PE.

Dé-se conhecimento ao interessado, e a Secrd&afi#ééncia, Tecnologia e Meio Ambiente.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacédo Basica acompanha o Voto doRee encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.
Sala das SessoOes, em 29 de janeiro de 2008.
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V — DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educa¢édo deaibuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessdes Plenarias, em 29 de janeird8e 20

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE

Presidente
Alc.



